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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 418/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 418/2025 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE Nº 418/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E A 

EMPRESA EMPREENDIMENTOS 

SOUZA LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Serviços 

Públicos, Sr. Romário Fernandes Varjão, nomeado pelo Decreto nº 010/2025, 

de 02 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 1º de janeiro de 2025, 

doravante denominado contratante, e a empresa Empreendimentos Souza 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.812.478/0001-17, sediada na Avenida 

Souza Filho, nº 553, Centro, Petrolina-PE, CEP: 56.302-370, doravante 

designada contratada, neste ato representado por Fernanda de Souza 

Santana, inscrita no CPF nº 053.043.364-88, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Adminstrativo nº 025/2025 e Credenciamento nº 002/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração 

ao Contrato nº 418/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 
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E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes 

cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por 
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objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de 

operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção 

preventiva e corretiva e demais materials necessários ao completo 

desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade 

aos serviços em toda extensão do Município de Juazeiro. 
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Esc Ty 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a 

R$ 1.044.535,66 (um milhão, quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco 

reais e sessenta e seis centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do 

contrato, que corresponde ao valor de R$ 1.044.535,66 (um milhão, quarenta 

e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 

recursos específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.09.000 

PROJETO-ATIVIDADE: 2122 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

FONTE: 1500/ 1708/ 1720 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 

expressamente alteradas por este instrumento. 
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Es 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso 

V da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da 

Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 19 de fevereiro de 2026. 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 

Contratante 

Fernanda de Souza Santana 

Representante da empresa Empreendimentos Souza LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia d o 23 DE FEVEREIRO DE 2026 + ANO XVI + Nº 03462 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Contrato administrativo nº 418/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 418/2025. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Serviços Públicos, representada pelo Sr. Romário 

Fernandes Varjão. Contratada: Empreendimentos Souza LTDA, mantendo as demais 

cláusulas do contrato nº 418/2025, decorrente do Credenciamento nº 002/2025 e Processo 

Administrativo nº 025/2025, para aditamento do contrato referente à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, 

inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, materials de consumo, 

manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao completo desempenho 

dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão 

do Município de Juazeiro. Modalidade do aditivo: Valor. Acréscimo de 25% (vinte e cinco 

por cento) ao valor global do contrato, que corresponde ao valor de R$ 1.044.535,66 (um 

milhão, quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

Data da assinatura: 19/02/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/ 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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P REF TUR 

A JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

OFÍCIO Nº 053/2025/GABINETE/SESP 

Juazeiro-BA, 10 de Fevereiro de 2026. 

Assunto: Aditivo 

CONTRATO Nº 418/2025 

Contratada: EMPREENDIMENTOS SOUSA LTDA 

Objeto: Aditivo de acréscimo de valor 

Ao Senhor, informo que o CONTRATO Nº418/2025 necessita de aditamento do 

contrato na prestação do serviço referente aos serviços continuado de locação de 

patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, 

materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais 

necessários ao completo desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e 

dar continuidade aos serviços em toda a extensão do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Faz-se necessário realizar a adição de acréscimo de valor de 25% do do valor original 

do CONTRATO N°418/2025 

Atenciosamente, 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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R E FEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

: r Secretaria de 
* Serviços Públicos 

PARECER FISCAL DE CONTRATO 

Eu, Andreson Martins Ribeiro, CPF: 010.237.045-10, fiscal do contrato administrativo 

nº 418/2025, referente aos serviços continuado de locação de patrulha mecanizada, 

inclusos mão de obra de operadores, combustivel, motoristas, materiais de consumo, 

manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao completo 

desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e continuidade aos serviços 

em toda a extensão do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. Venho informar que durante 

todo período de execução, a referida empresa tem cumprido com as cláusulas 

elencadas no contrato, pois trata-se de serviço contínuo e que a manutenção do 

contrato supracitado é necessária para assegurar o desenvolvimento de atividades da 

SESP e considerando o aumento das demandas, a adição contratual garantirá maior 

segurança e vantajosidade. 

Atenciosamente, 

ANDRESON MARTINS RIBEIRO 

FISCAL DE CONTRATO 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 7- 069/2026 

De:  Flavio V. - SEFIN-SC-SC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/02/2026 às 15:12:24 

Setores envolvidos: 

SEFIN-SC-SC, SESP-GAB, SESP-GLP, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA, SESP-ENG 

Aditivo - contrato 418 - 2025 

Parecer anexo. 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL / FINANCEIRO 

CRC BA 030.586/0-3 

DECRETO 165/2025 

MATRÍCULA 45252 

Anexos: 
Parecer contabil Dotacao Sesp 1 .pdf 
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JUAZEIRO 
PARECER CONTÁBIL 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos 

mão de obra de operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção 

preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao completo desempenho dos trabalhos para 

atender às necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão do Município de 

Juazeiro. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade: 09.09.000 — SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2122 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 / 1708 / 1720 

Juazeiro, 10 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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* 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 
" | JUAZEIRO | sscnsis., 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Eu, ANDRESON MARTINS RIBEIRO, CPF nº 010.237.045-10, Matrícula nº 44644, na qualidade de Fiscal do Contrato 

Administrativo nº 418/2025, cujo objeto é a locação de patrulha mecanizada com operadores, motoristas, fornecimento 

de combustível, manutenção e materiais necessários à execução de serviços em todo o Município de Juazeiro, vergho 

apresentar a presente justificativa para formalização de Termo Aditivo, nos termos a seguir expostos. 

1. DO OBJETO DO CONTRATO 

O Contrato Administrativo nº 418/2025 tem como finalidade assegurar a execução contínua e eficiente dos serviços de 

manutenção, recuperação e apoio operacional nas vias públicas, estradas vicinais, áreas urbanas e rurais do Municínão de 

Juazeiro, por meio da utilização de patrulha mecanizada, constituindo instrumento essencial à prestação de serviços 

públicos. 
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2. DA NECESSIDADE DO ADITIVO 

Durante a execução contratual, constatou-se aumento significativo da demanda por serviços mecanizados, especialrBente 

em razão: 

C3
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B:
 

| — da intensificação das ações de manutenção viária, limpeza urbana e recuperação de acessos em áreas urbanas e rúrais; 

11 — do aumento de solicitações oriundas das comunidades, associações e órgãos municipais; 

Ill — da necessidade permanente de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, visando garantir segur 

operacional, redução de falhas e continuidade dos serviços; 
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IV — da ampliação das frentes de trabalho em razão de fatores climáticos, desgaste natural das vias e crescimento urbano. 
N . a . P N ~ . N 2 

Tais circunstâncias, embora previsíveis em termos gerais, não puderam ser integralmente mensuradas à época da 
contratação, configurando fatos supervenientes que impactam diretamente a execução contratual. 

A ausência do aditivo comprometerá a capacidade operacional da Administração, podendo ocasionar paralisação pátcial 

ou total dos serviços, prejuízos à mobilidade urbana, aumento de custos futuros e danos à coletividade. 

3. DO INTERESSE PÚBLICO E DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

A formalização do termo aditivo revela-se medida indispensável para garantir: 

| — a continuidade dos serviços públicos essenciais; 

1l — a preservação do interesse coletivo; 

Ill — a manutenção da eficiência administrativa; 

IV — a prevenção de prejuízos ao erário; 

V-o atendimento adequado às demandas da população. 

Ressalta-se que o aditivo não altera o objeto contratual, tampouco descaracteriza sua finalidade, limitando-se a astegurar 

sua plena execução, com preservação do equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado. 

1 p
ess

oa:
 
AN
DR
ES
ON
 
MA
RT
IN
S 

RI
BE
IR
O 

— 
1 

a v
al
id
ad
e 

das
 a

ss
in

at
ur

as
, 

ac
es
se
 

htt
ps:

/ju
a&B

iro
.1d

o: 

8 g2 
G e 78 
< Q. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 12/03/2026 08:51:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cba43abc-568e-453d-9eb1-4dfb0771d9f7



4. DO AMPARO LEGAL 

O presente aditivo encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

e Art. 124, inciso |, alínea “b” — quanto à possibilidade de alteração por necessidade superveniente; 

e Art. 124, §12 — quanto à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

e Art. 117 — quanto à responsabilidade da fiscalização contratual. 

A medida observa ainda os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e 

supremacia do interesse público. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a celebração do termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 418/2025 é medida 

técnica, jurídica e administrativamente necessária, visando assegurar a regular execução do objeto, a continuidade dos 

serviços públicos e a proteção do interesse coletivo. 

Assim, manifesto-me favoravelmente à formalização do referido aditivo. 

ANDRESON MARTINS RIBEIRO 

Fiscal do Contrato Administrativo nº 418/2025 

Matrícula nº 44644 
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CARTA DE ANUENCIA PARA ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Eu, EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA, BRASILEIRO, CNPJ nº 46.812.478/0001-17, residente 

na AV SOUZA FILHA Nº 553 CENTRO PETROLINA - PE , na qualidade de CONTRATANTE / 

CONTRATADO(A), declaro, para os devidos fins, que estou de pleno acordo e concedo 

minha anuência para a formalização do Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, 

firmado em 11 de Setembro de 2025, entre EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO. 

Declaro ainda que não há qualquer oposição às alterações previstas no referido aditivo, as 

quais passam a integrar o contrato original para todos os efeitos legais, permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas não expressamente modificadas. 

Esta anuência é concedida de forma livre, expressa e inequívoca, para que produza seus 

efeitos legais e jurídicos. 

PETROLINA - PE, 22/12/2025. 

Documento assinado digitalmente 
FERNANDA DE SOUZA SANTANA 
Data: 22/12/2025 17:44:25-0300 
Verifique em https:/ (validar it govbr 

EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA 

46.812.478/0001-17 

EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA 
CNP) 46.812 478/0001-17 

e-mail: SOUZAEMPREENDIMENTOS76 @GMAIL COM 
Cel: (87) 8844-8579 

Endereço: AV SOUZA FILHO, nº 553, Centro, Petrolina-Pe, Cep 56.302-370 
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o 
E PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA E 

o SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS - SESP B 
JUAZEIRO JUAZEIRO i S ADITIVO - 2 3 o B 

3 contratação de empresa especializada para prestação la] 
de serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de FM 

! operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção preventiva e . =) 
SERVIÇO; corretiva e demais materiais necessários ao completo desempenho dos trabalhos para VALOR TOTAL: RS 522567099 3 

atender às necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão do Município de 2 
Juazeiro 8 

[CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS SOUZALTOA VALOR DO ADITIVO RS 1044556 o 
[CONTRATO Nº 418 1 2025 VALOR ANTERIOR R$ 4.181.135,33 2 
[ADITIVO | PeRioDo: | a SALDO APÓS O ADITIVO R$ 1.044.535,66 H 

g 
Preço Unitário QUANTIDADE VATOR o 

item Descrição dos Serviços Unid | Quantidade Re Preço Total (RS) [ e | anmvo | TOTAL |  amenorças amo (e | TOTAL ANTERIRO = sado(gg — jo 
AGORA ADITIVO E 

< 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM E 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA LÍO. 79 ES 
HP, CACAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CACAMBA o 

111 RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL. MIN CHP 3163,00 176,36 R$ 557.826,68 3163,00 790,00 3.953,00 R$ 557.826,68 R$ 139.324,40 R$697.151,08 R$ 139.324,40 3] 
6.570 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAGAO MÁX. 4,37 la] 

M-CHP DIURNO. EM 
AF 06/2014 2 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, E 
CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, 114 B OTENGA BRUTA 155 HE-CHE DRGND, cHP | 194300 311,38 R$605.011,34 194300| — 485.00 242600 | Rs6o501134 | R$15101930 R$756.030,64 sto |8 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 2 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL. 23.000 KG, 5 
CARGA ÚTIL. MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE É 

116 EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE cHP | 474800 327,23 RS 1.553.688,04 474800| 118700 | 593500 | Rs155368s04a | Rs38842201 | R$194211005 Rsa8842201 [ 
CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF. 06/2014 g 

S 
S 

MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA 3 
117 (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 — | CHP | 173300 352,21 RS 610.37993 7300|430 216600 | Rs61037993 | RS 15250693 RS762.886,86 Rs15250693 |8 

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M = 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L. TRUCADO, PESO BRUTO g 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, = 

1110 DISTÂNCIA ENTRE IXOS 4,8 M, cHP | 172700 392,42 R$677.709,34 172700| 4300 215600 | Rs67770934 | R$16913302 R$846 842,36 Rs16913302 X [ 

g 8 TRANSPORTE DE MAQUINAS E EQUPAVENTOS > 1112 PORPRANONA RESADADA KM | 12000,00 1471 RS 176.520,00 1200000 300000 | 1500000 | RS 17652000 RS 44.13000 RS 22065000 mainm 2y 
5 

TOTAL RS 418113533 | RS4181135,33 | RS 1055566 |  R$5225670,09 RS 104453566 O] 8 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA 
CNPJ: 46.812.478/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:16:07 do dia 10/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2026. 
Código de controle da certidão: FABA.BDD7.6A26.2B3B 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ANTES Secretaria }{ À 

> B0Co da Fazenda Ã 
ESTADO DE MUDANÇA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2026.000001589877-41 Data de Emissão: 11/02/2026 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA 

Endereço: AVENIDA SOUZA FILHO N. 553 -, CENTRO, PETROLINA, PE, CEP: 56.304-000 - BRASIL 

CNPJ: 46.812.478/0001-17 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 11/05/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 

na página www.sefaz.pe.gov.br. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 11/02/2026 09:25:28
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10/12/2025, 17:12 gpi03.cloud.el.com br/ServerExec/tributarioftributarioclient/reportHtml?idDocumento=4c00a16e-63a8-4b31-a7ff-260dccbe8 136 

FEITUR 

+ PETROLINA 
ET 

SECRETARIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

Certidão Negativa 

Nº: 69755 / 2025 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

Nome: EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA, CPF/CNPJ: 46.812.478/0001-17 

Endereço: Avenida SOUZA FILHO, 553, , CENTRO , Petrolina, 56302-370. 

Certidão 

Certifico para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal Nº 017/2013 (CTM) e no Código 
Tributário Nacional, que, na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA A 
EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referentes aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, estando o mesmo 
em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
venham a ser apuradas posteriormente. 

Validade 

Data de validade: 10/03/2026 (90 dias contados da data de emissão - 10/12/2025) 

Validação 

Chave: 4c00al6e 

https://gpio3.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=4c00a16e-63a8-4b31-a7ff-260dccbe8136 11
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.812.478/0001-17 

Razão 
Social: 

Endereço: — AV SOUZA FILHO 553 / CENTRO / PETROLINA / PE / 56302-370 

EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026 

Certificação Número: 2026020907436416531144 

Informação obtida em 11/02/2026 09:16:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.812.478/0001-17 

Certidão nº: 9578226/2026 

Expedição: 11/02/2026, às 09:17:03 

Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EMPREENDIMENTOS SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.812.478/0001-17, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 12/03/2026 08:51:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cba43abc-568e-453d-9eb1-4dfb0771d9f7



AE T o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2025 

CONTRATO: 418/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 10/02/2026 

Solicitação de termo aditivo de valor referente ao Credenciamento nº 002/2025 que tem como 

objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de locação 

de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, 

materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao 

completo desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade aos 

serviços em toda extensão do Município de Juazeiro. 

Juazeiro-BA, 10 de fevereiro de 2026 

Romário Fernandes Varjão 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 7475-7D0B-8E65-5BC2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ROMÁRIO FERNANDES VARJÃO (CPF 035.XXX.XXX-47) em 10/02/2026 13:44:57 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/7475-7D0B-8E65-5BC2
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